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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


REQUERIMENTO Nº. 793
SESSÃO ORDINÁRIA DE  5/12/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

Em março deste ano, através do requerimento nº 147/2022, aprovado na sessão ordinária do dia 21, fiz algumas perguntas e sugestões sobre uma porção de terra existente entre os bairros Jardim Itamarati e Vila Di Capri, notadamente se o local, que é cuidado por pessoas que moram em seu entorno, “é definido como uma praça pública”, se o mesmo faz parte dos ativos de nossa prefeitura tido como “próprios municipais”, e se há “planejamentos futuros para construção de uma praça no local”.

A resposta formal do nosso digníssimo Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo, Sr. Luiz Guilherme Silva, foi que a área em questão não é reconhecida formalmente como praça pública, não havendo ainda quaisquer planejamentos futuros e nem demandas com relação a projeto de praça para o local. 

Não obstante, já tive a oportunidade de falar pessoalmente com alguns Secretários Municipais sobre o local e a grande oportunidade que temos com o mesmo, que necessita de poucas ações e benfeitorias, ou seja, que está muito fácil de ser concluído, e melhor ainda, pode ser concluído apenas com recursos humanos e materiais da Prefeitura Municipal de Botucatu.

Pois bem, reforço que precisamos dar uma atenção especial e real para esse local, que hoje é cuidado por algumas pessoas que vivem no entorno, que plantam árvores e fazem algumas pequenas manutenções. 

É expectativa de muitos moradores da região e de frequentadores do local, que se providencie uma iluminação adequada no espaço (lembrando que a falta de iluminação deixa o local perigoso), colocação de bancos, um playground infantil e algumas adequações de paisagismo – são situações fáceis de serem concluídas, mas que precisam ser concluídas de vez.
 De maneira complementar, peço também através deste requerimento, que o local seja formalmente qualificado como próprio municipal, no caso uma praça pública formal e real, solicitando, desde já, ao setor de cadastro da prefeitura, a reserva do local para que eu possa fazer a devida denominação do nome do local, através de um projeto de lei específico.

Parte integrante do Requerimento nº 793/2022
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA e ao Secretário de Habitação e Urbanismo, LUIZ GUILHERME SILVA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município,  unir esforços e trabalhos conjuntos em suas pastas, para que a área localizada entre as ruas Silvestre Bártoli e Santim Antônio Furlan, nos bairros Jardim Itamarati e Vila de Capri, receba iluminação pública, colocação de bancos, parquinho infantil e pequenos arranjos complementares de paisagismo. 
Requeremos, outrossim, ao Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário da Prefeitura, BENEDITO APARECIDO DE CARVALHO, que providencie as ações necessárias para que o local seja de fato uma praça pública de nosso município, inclusive reservando a este Vereador a concessão de Projeto de Lei que dará nome ao local.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de dezembro de 2022.
Vereador Autor SILVIO
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